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ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO N9 5/72

• V

Diretor da Se 
Municipal de

apurar os fatos relacionados com as possíveis irregularidades 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO

Artigo 29-0 prazo de funcionamento da presente Comissão 

será de 90 (noventa) dias.

pontadas pela imprensa, no Matadouro Municipal de Salto

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da Câmara Muni 
cipal de Salto, em 25 de setembro d

PAÇO SABER que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de 

tembro de 1972, aprovou, e eu promulgo a seguinte

: D - . 385

Artigo 12 - Fica constituída uma Comissão Especial de 

querito composta de 3 (tres) Vereadores desta Edilidade, a fim 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação»

RESOIUÇÃO:

ANTÔNIO OIRMES FERRARI, Vice-Presidente no cargo de Pre

sidente da Câmara Municipal de Salto, Estado de São Paulo

Vice-Presidente no cargo de Presidente da Cã 
mara Municipal de Salto.-




